
ANO VI - EDIÇÃO MCXLI - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 9 DE JANEIRO DE 2026 103

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO N "' 061/2026 

CONTRATO N" 061/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM o MUNIClrro DE CURRAl5-PIAUI, 
l'OR JNTERMÊOIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO E ULIAN~ O E ARAÚO FERREIRA 

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI, inscrito no 
CNPJ sob nº 01.612.752/0001-76, ~~ jurfdfc., de direito pübliCt') Interno, com i:-.cdc 
localizada à Rtm Manoel Pan..'dl-'S, '$/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, ne:.te a to 
rcprcscnt.-.do pelo Sr. Prcícito RAlMlJNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscr i to no CPF sob nº (N:)9.845.613-07, podendo ser localizado no 1.mdl.'rt"<;O 

retro. 

CONTRATADO: 
NOME: LILLA NE DE ARAÚJO FERREIRA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: UNIÃO ESTÁVEL 
PROFISSÃO: PROFESSORA KG: 992.800.433-15 CPF: 992.800.433-15 
ENDEREÇO: PIRAJÁ, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificad 05, têm e ntre si 
njustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edital n° 001/2025 do Proclt'sso Seletivo, 
Publicado no Oiário Oficial das Preíeiluras PiauiCllSeS em 31/01/2025 e pa rte integrante 
desta. aplic.indo-se lhes. suplctiv.imcntc, os princlpios da teoria ser.ti dosronlratos, bem 
como mediante as seguintes dáusu l11s e condiçõe1>, abftixo discriminadas e disposiç~ 
leg.1is pc:rtinc.nt~ que, volunmrfamcnte, .1cei t.'lm e outo r~ m : 

CLÁUSULAS E CONDIÇôES 

Art. 1 "· OBJETO: O presente cont rato tem como ot:i;eto a conlrataçc11o dos serviços como 
PROFESSOR 20H, com a tribuiçôcs dirct11 n11 Sttrc:t.1ri:,, Munkip."I de Educação, em 
t.>Spt;.-dfico no GRUPO ESCOLAR JOAQUIM FERNANDES DE CASTRO p.t,roi\ suprir 
csscnciill ncccssid.idc dil Administrnç:ao Públic.i Municipil l, wnfon:1e ediml nº 
001/2025, do Teste Seletivo. 

§1º. A contrataç:io de que tratn esta cláu:.ula niio o rigina nem constil'ul qua.lqucr vínculo 
trabalhista e nlre o MUNICÍPIO DE CURRAIS/PI e o servidor con.lrntado, mas 
exclusivamente de n.i.turcza .1dministr11tiv11, n.1 forma estrirn. d11 Lei. 

§2°, O regime jurídico dos servidores contratados é de natureza administra, va, ref,-endo­
sc pelos princlplos do Direito Público. 

Art. 2• • VICtNCIA: O con trato terá a duração d e 12 meses, com início cm 0tft)t/2026 à 
31/lz,'2026. 
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§1°. Es te instrumento pode 5ér prorrogado ou aditivado de .-cordo C'óm o interesse d.-s 
partes, para o período le tivo de 2026, de ocordo com a necessidade dos serviços e 
interesse d.n Secretarin Municipal de Educa<;-lio. 

§2º. Esta contrataç{\o é t.'m caráter lt.'mporário e e,;cepcional, a fim de s:uprir çar~os, 
e mprego.,; ou (unções, cnq unnlo o Mu.nieípio rc.--. liw concurso público, cm especial 
i'ltendimento ao Edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pra:w cons tanle dei.la cláusula, ronsldcr.M;c devido o pagamento apenas 
dos dias trabillhndos, dcsobrig;::mdo o CONTRATANTE do pagamento de indcnizaç~o 
ou verb.'lS rescisórias. 

Art. 3° - VAWR DO CONTRATO: O valor total do Cont:rat·o é de RS 21.000.00 (vinte e 
u.n, mil e seiscentos rcois). sendo o va lo r n\Cns.--.1 de R$ 1.800,00 (um rnil e oit()(cntos 
reais), previsto no item '1.8 do Edital 001/2025, a serem pag~ até o dia 10 de cada m ~, 
conforme as dlspoi:;lç~ li::-gaLc; pcrtlnenlcs. 
Parigrafo único. O pa~-amento da rt.>muneração st."rá reali;t:ado mt."tliantt= dt=pósito t.'m 
conta banc.1.ria de titularidade do CONTRATAOO, q ue devera ser informad a oo 
CONTRATANTE no fi to da assinatura deste con trato, d evendo tl importtinC'ia ser 
ntendidn à conta de dot~ções on;.1 menl-á rfas consign ad11s no orça mento corren te. 

Arl. 4 ° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumpri r 
(lc,l m ente o objeto pactuado conforme As espceU'ieações e praws esHpufodos n o prc,cnte 
instrumt.'nto contra tua l, de modo a cunsid t."mr o 911:'guintt.": 
a) Rcsponsnbili7.ar--sc pelos danos causados diretamente O. Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa ou dolo na exec:w;:ão do 1.."ôn tnto; 
b) Cumprir uma c.1rg.1 horári.1 de 20 hor.:1s ~em11n11is, de acordo com 11s determinações 
da Secreta.ria Municipal de Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo patrimõnio da Sccrct.1ria Municipal de Edu caç.:io e o bom funcion.,mcn to 
do loc<"I. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de tlcol"do rom o t>St~belec ido neste con tm lo, bem como: 
11) Comunic.tr imedi11t.--.mcnte ao CONTRATADO qu11lquer irregul.trid.tdc m11nifcstad.1 
na ex~,iç.lo do con~rato; 
b) Su pervisionar a c:,recuç:l.o do contrato; 
e) Fnci litar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeitura e dll Secretaria, aos 
rcgC'!tms, d oc:umcntaçâo e lcgi~lnç~o, fornecendo a~ inform.1çôe.s nec~sdrfas ao bom 
dcscm~nho dos sen.•~. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO pocfom 
rescindir o p resente oontr.--.10 ri pari.ir do mon\Cnlo cn1 que Um.'l dM p.--.r1cs dei:<c de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incilpacidadé supcrvt.-nit.'rltc do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRATADO ni'io possui disponibi lidade para o exercido 
da função; 
d) ficar ronstatndo que- o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias para o 
ex:ere:kio da furn;-ão, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o d in:!ito à "'"P'ª 1-i~f~; 

Art. 7 9 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-911:'H 
respeitar o presente contrato cm s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 

Ruo Pndre Monoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

infringir qu.llqucrdisposiç3ocon tratu al ou lcg."ll, na multa ig ua l ao v.ilorcor~spondentc 
" 1 % (um porcen to) do vtl lor g lobal do <:ont-rato, que será ptlgo integralmente, qualquer 
q ue 5e'jt1 o tempo contratual decorrido, indu.!livr ~ ve:rific;nda t1 prorrog,ic;ão do contrll to . 

Art. 8° • As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trumento s,.;,r-1\o t1pllradt1s r»ediantc sindi(:.1nci.i/proces....o i'1d1ninislr;Hivo disclplinM, 
consoante estabelecido n o Estatuto d o Servidor rúblico Municipal. 

Art, 9° • O CONTRATADO afirma sob as penas da lei, que ni.'lo acumula ilcg.almcntc 
ca rgos püblicos possuindo dispo11ibilidade necess:ári.a p.--.ra o exerdcio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A infraç-ão ao disposto no cnpu t dessa cláusula, importarll na nulidade 
do con t.rat-o, sem prcjulzO da d evolução"'º cr.1 rio dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A despesa corJ"CJ"á ;:\ c:onb da 
segt1inte dolllção (n\-amenl:ári~: 12.361 .l.049- 2,040 Fonte de ~vrsos 540. 

Art.. 11 - 00 FORO: A s p,i,rtes e legem o foffl da Cornarc.a d a Cidade d e Bom Jesus/ PI, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E por assim t-s tarem ju., las e contratadl'ls, ª-' partd assim e rubricl'l m, o present@ 
instrumento em 02 (d uas) vias de Igua l teor e para um sõ efeito, n11 presença d e du.1s 
tt.~tt."munhas. 

Currais- PI, em 30 d e dezembro de 2025. 

Represl!-ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPI0 DE CURRAIS 
CNPJ: Ot .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. NomeCompl<!to: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
Endere.;0Co1"plelo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÃRJO OE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOS POR 
PRAZO DETERM.INADO N 9 061 flJJU 

OBJFl"O! O prcsc.nte contrato tem como objeto .,, contrab(.,o dos serviços como 
PROFF.SSOR 20H, com atribui<;Õt.'9 d.irem na St.-cn.'l<'l r ia Municipal de Educação, em 
cspccffico no CRUPO ESCO LAR JOAQUIM FERNANDES OE CASTRO para s uprir 
e$St-ncia l necessidad~ da Adm.inistnu;ão Pública Mwlicipal, conforme Wital n" 
001/2025, dnT~ teSclctivo. 

CONTRATANTE: P REFEITURA MUNIC IPAL. DE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: LILIANE DE ARAÚJO FERREIRA 
RC, 992.800.433-15 CPF: 992.800.43.3-15 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$1.800,00 (um mil e oitocentM reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de NXUl'SO$ 540 
VtCtNCIA: 01/01/2026 • 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pel.t <:ontrnto.nte, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pefo contt.1toda, LIUANE OE ARAÚJO FERREIRA 

Data da Auinatura: 3<V17/'202S. 
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